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Edição de Legislação

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 58, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009 – Altera 
a redação do inciso IV do caput do art. 29 e do art. 29-A da Constituição 
Federal, tratando das disposições relativas à recomposição das Câmaras 
Municipais.

Lei Federal nº 12.036, de 1º.10.2009 - Altera o Decreto-Lei nº 4.657, de 
4 de setembro de 1942 – Lei de Introdução ao Código Civil  Brasileiro, 
para adequá-lo à Constituição Federal em vigor.
 
Lei  Federal  nº  12.037,  de  1º.10.2009 -  Dispõe  sobre  a  identificação 
criminal do civilmente identificado, regulamentando o art. 5º, inciso LVIII, 
da Constituição Federal.

Lei Federal nº 12.038, de 1º.10.2009 - Altera o art. 250 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, para 
determinar o fechamento definitivo de hotel, pensão, motel ou congênere 
que reiteradamente hospede crianças e adolescentes desacompanhados 
dos pais ou responsáveis, ou sem autorização.

Lei Federal nº 12.039, de 1º.10.2009 - Inclui dispositivo na Lei nº 8.078, 
de  11  de  setembro  de  1990,  para  determinar  que  constem,  nos 
documentos de cobrança de dívida encaminhados ao consumidor, o nome, 
o endereço e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 
ou no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa Jurídica  –  CNPJ  do  fornecedor  do 
produto ou serviço.

Lei Estadual, nº 5549, de 25 de setembro de 2009 – Estabelece diretrizes 
para a verificação da segurança de barragem e de depósito de resíduos 
tóxicos industriais e dá outras providências.

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/9eef27f66a36790383257642005f5a90?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12039.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12038.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12036.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm


Fonte: site do Planalto

(retornar ao sumário)

Verbete Sumular

SÚMULA  nº  400,  do  STJ.:  “O  encargo  de  20%  previsto  no  DL  n. 
1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida”.

Leia mais...

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ garante a herdeira o direito de adquirir imóvel alienado antes 
da partilha 

A  Quarta  Turma  restabeleceu  sentença  garantindo  a  uma  herdeira  o 
direito de preferência na aquisição de imóvel rural pertencente ao espólio 
e  alienado  antes  da  partilha  mediante  escritura  pública  de  cessão  de 
direitos  hereditários.  A  decisão  da  Turma  foi  unânime  e  o  relator  do 
processo foi o ministro João Otávio de Noronha.

A herdeira impetrou ação para garantir o direito de preferência, previsto 
no artigo 1.139 do Código Civil (CC) de 1916, na aquisição de imóvel rural 
vendido por outro dos herdeiros à cooperativa de laticínios Vale do Mucuri, 
antes  da  partilha.  Na  primeira  instância,  foi  decidido  que  a  herdeira 
deveria receber da empresa compradora o valor do imóvel constante da 
escritura.

Inconformada,  a  cooperativa  recorreu ao  Tribunal  de  Justiça  de  Minas 
Gerais (TJMG), que reformou a sentença, considerando a indivisibilidade 
prevista no art. 1.139 do CC 1916 haveria de ser apenas como real, e não 
simplesmente jurídica; e que a indivisibilidade da herança (art. 1.580 do 
Código  Civil)  não pode impedir  a  alienação  de quinhão  se  ele  já  está 
especificado  antes da partilha  e  se  não faz  parte  de bem indivisível.  

Foi impetrado, então, um recurso no STJ pela herdeira com alegação de 
ofensa aos artigos 458 e 459 do Código de Processo Civil  (CPC),  que 
definem os  requisitos  essenciais  da  sentença  e  a  necessidade  de  sua 
fundamentação.  Também teria  sido  ofendido  o  artigo  535  do  mesmo 
código,  que  determina  as  situações  em  que  podem  ser  usados  os 
embargos de declaração. Também foi alegado que haveria divergência na 
jurisprudência  quanto  à  possibilidade  de  adjudicação  (transferência  de 
propriedade  e  posse de  um bem) de quota  de herança  suprimida  por 
outro herdeiro se este bem não for indivisível.

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94067


No seu voto, o relator, ministro João Otávio de Noronha, considerou que a 
sentença estava adequadamente  fundamentada,  não havendo erros ou 
omissões. Destacou, ainda, que os tribunais não precisam rebater cada 
alegação das partes se a sentença já foi suficientemente fundamentada. 
Entretanto, o ministro observou que o artigo 1139 do antigo CC não faz 
distinção entre a indivisibilidade real ou jurídica de um bem, portanto o 
TJMG não poderia fazer tal diferenciação. O relator também apontou que 
o artigo 633 do mesmo código vetou que um herdeiro pudesse, antes da 
partilha da herança, dar ou alienar parte do espólio sem a autorização dos 
outros.  

Para o ministro Noronha, os artigos visam impedir a efetiva divisão de 
uma herança pela divisão física do patrimônio.  Destacou,  ainda,  que a 
indivisibilidade  no  regime  condominial  foi  mantida  no  artigo  1.791  do 
atual  Código  Civil.  O  magistrado  apontou  que  essa  é  a  jurisprudência 
dominante do STJ. Com tais considerações, o ministro acatou o recurso e 
restabeleceu a decisão da primeira instância.

Súmula  do  STJ  reconhece  multa  de  sucumbência  em  execução 
fiscal contra a massa falida 

A Primeira  Seção  aprovou súmula  reconhecendo a  imposição  à  massa 
falida,  quando sucumbente  em ação executiva  fiscal,  do percentual  de 
20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69.

A questão foi  julgada pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos (Lei n. 
11.672/2008) diante do que dispõe o artigo 208, parágrafo 2º, da antiga 
Lei de Falências, segundo o qual "a massa não pagará custas a advogados 
dos credores e do falido".

Ambas  as  Turmas  da  Seção  de  Direito  Público  consolidaram  o 
entendimento no sentido de reconhecer a exigibilidade do encargo devido, 
essencialmente,  ao  fato  de  o  valor  inscrito  na  norma  corresponder  à 
imposição  de honorários,  ônus que se  atribui  à  massa falida  subjetiva 
quando ela, litigando em juízo em defesa dos interesses dos credores, 
resta sucumbente.

O encargo, cuja cobrança teve a legitimidade e legalidade reconhecida 
pelas duas Turmas de Direito Público, está previsto no artigo 1º do DL nº 
1.025/69, o qual se destina à cobertura das despesas realizadas no intuito 
de promover a apreciação dos tributos não-recolhidos.

O decreto-lei  declarou extinta  a participação  de servidores públicos  na 
cobrança da dívida ativa da União. Conforme várias decisões explicam, a 
partir da Lei n. 7.711/88, tal encargo deixou de ter a natureza exclusiva 
de  honorários  e  passou a  ser  considerado,  também,  como espécie  de 
remuneração das despesas com os atos judiciais para a propositura da 
execução, não sendo mero substituto da verba honorária.

No julgamento do recurso repetitivo (Resp 1110924), o relator, ministro 
Benedito  Gonçalves,  destacou  que  para  dirimir  o  debate,  deve-se, 



primeiramente,  esclarecer  se  o  encargo  imposto  pelo  artigo  1º  do 
Decreto-Lei 1.025/69, cujo regime foi alterado pela Lei 7.711/88, destina-
se unicamente a substituir a condenação em honorários advocatícios. Esse 
artigo refere-se aos artigos 21 da Lei n. 4.439, de 27 de outubro de 1964, 
e 1º, inciso II,  da Lei n. 5.421, de 25 de abril  de 1968, cujo exame, 
afirma  o  ministro,  evidencia  que  o  encargo  em  questão,  incluído  na 
certidão  de  dívida  ativa,  inicialmente,  tinha  como  finalidade  apenas  a 
substituição  da  condenação  em  honorários  advocatícios  daqueles  que 
figuravam no polo passivo das execuções fiscais.

O ministro esclarece que, com a entrada em vigor da Lei n. 7.711/88, foi 
criado  o  Fundo  Especial  de  Desenvolvimento  e  Aperfeiçoamento  das 
Atividades  de  Fiscalização,  para  o  qual,  nos  termos  do  artigo  4º  da 
mesma  lei,  devem  ser  destinados,  entre  outros,  o  encargo  de  20% 
previsto no Decreto-Lei 1.025/69. “Os recursos que compõem tal Fundo 
são  destinados  a  custear  as  despesas  referentes  ao  "programa  de 
trabalho de incentivo à arrecadação da dívida ativa da União", previsto 
pelo artigo 3º da já mencionada Lei n. 7.711/88, despesas essas que não 
se limitam a substituir condenação em verbas honorárias, mas se referem 
a uma série de outros gastos decorrentes da propositura das execuções 
fiscais”, afirma.

Diante  disso,  foi  determinado  pelo  colegiado  sumular  o  assunto.  A 
Súmula, que recebeu o número 400, ficou com a seguinte redação: “O 
encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível  na execução 
fiscal proposta contra a massa falida”.

Processos:  EREsp.  448.115,  EREsp.  637.943,  EREsp.  466.301,  EREsp. 
668.253, REsp. 1.110.924, REsp. 1006243 e REsp. 641.610
Leia mais... 

É competência do Procon aplicar multa pelo descumprimento das 
leis de defesa do consumidor 

A Segunda Turma reiterou a legitimidade do Procon para aplicar multas 
por descumprimento de suas determinações, na defesa de interesse dos 
consumidores.  A  decisão  da  Turma  se  deu  em  questão  em  que  foi 
suscitado  possível  conflito  de  atribuições  entre  o  Procon  e  a  Agência 
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

A  matéria  foi  debatida  na  Segunda  Turma  durante  o  julgamento  de 
recurso  especial  interposto  por  empresa  concessionária  de  serviço  de 
telefonia que, segundo os autos,  teria descumprido a determinação do 
órgão de defesa do consumidor quanto à instalação de linha telefônica no 
prazo estipulado de 10 dias. A empresa foi, então, multada pelo Procon.

A concessionária recorreu ao STJ, ao discordar de acórdão do Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ). A empresa solicitou a desconstituição do 
título  executivo  extrajudicial  (multa)  aplicada pelo  órgão de defesa do 
consumidor. Questionou a competência do Procon frente à Anatel. Para a 
concessionária, o acórdão do TJRJ contrariou o artigo 19, IV e VII, da Lei 
n. 9.472/97 e o artigo 19, parágrafo único, do Decreto n. 2.338/97, pois a 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94067


atuação  dos  órgãos  de  defesa  do  consumidor  dependeria  de  prévia 
coordenação da Anatel, sob pena de usurpar a competência da agência 
reguladora.

Ao analisar a competência do Procon para aplicar a multa em debate, bem 
como a compatibilidade da atuação do órgão de defesa do consumidor e a 
agência reguladora (Anatel), o ministro Castro Meira, relator da matéria, 
reiterou a competência do Procon e afastou o conflito de atribuições.

Para o relator, sempre que condutas praticadas no mercado de consumo 
atingirem diretamente o interesse de consumidores, é legítima a atuação 
do Procon para aplicar  as sanções administrativas previstas em lei,  no 
regular  exercício  do poder  de polícia  que lhe  foi  conferido  no Sistema 
Nacional  de  Defesa  do  Consumidor  (SNDC).  

Tal  situação,  ressaltou  o  ministro,  não  exclui  o  exercício  da  atividade 
regulatória  setorial  realizada  pelas  agências  criadas  por  lei  –  nem se 
confunde com ele. O foco das agências não se restringe à tutela particular 
do  consumidor,  mas  abrange  a  execução  do  serviço  público  em seus 
vários  aspectos.  A  continuidade  e  universalização  do  serviço,  a 
preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão 
e a modicidade tarifária  são exemplos destacados pelo ministro Castro 
Meira.

Segundo  o ministro,  a  multa  aplicada  resultou  do  descumprimento  de 
determinação  do  Procon,  cuja  atuação  visou  respaldar  diretamente  o 
interesse do consumidor representado na prestação adequada do serviço 
público. Assim, o ministro relator Castro Meira reafirmou ser legítima a 
atuação do Procon para aplicar as sanções administrativas previstas em 
lei, no regular exercício do poder de polícia.

Para o relator, na hipótese em exame, ao contrário do que argumentou a 
concessionária, a sanção aplicada não se referiu ao descumprimento do 
Plano Geral de Metas traçado pela Anatel – em seu recurso, a empresa 
alegou omissão do TJRJ quanto à alegação de que estaria cumprindo o 
Plano  Geral  de Metas  para a universalização  do serviço  telefônico  fixo 
instituído pela Anatel. A sanção estaria relacionada sim com a qualidade 
dos serviços prestados pela empresa de telefonia que, mesmo após firmar 
compromisso, deixou de resolver a situação do consumidor prejudicado 
pela  não instalação  da linha  telefônica.  “Nesse contexto,  a atuação do 
Procon teve por  finalidade  a imediata  proteção do consumidor,  sendo, 
portanto,  inteiramente  legítima”,  definiu  o  ministro  Castro  Meira.  

Com  esse  entendimento,  o  STJ  negou  provimento  ao  recurso  da 
concessionária. O acórdão do TJRJ havia reconhecido a validade da multa. 
Entendeu,  na  mesma linha,  que a atividade  regulatória  da Anatel  não 
excluiria  a  competência  do  Procon  para  aplicar  multas  pelo 
descumprimento  da  legislação  que  protege  o  consumidor.  

Abrangência da atuação dos Procons

O Código de Defesa do Consumidor (CDC) estabeleceu um microssistema 
normativo,  cercando-se  de  normas  de  caráter  geral  e  abstrato  e 



contemplando  preceitos normativos de diversas naturezas: direito civil, 
direito administrativo, direito processual, direito penal.

A infraestrutura protetiva do consumidor, denominada Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor (SNDC), é um conjunto de órgãos públicos e 
entidades privadas responsáveis direta ou indiretamente pela promoção 
de defesa do consumidor.

Os  Procons,  explicou  o  ministro  Castro  Meira,  foram concebidos  como 
entidades ou órgãos estaduais e municipais de proteção ao consumidor, 
criados no âmbito das respectivas legislações competentes para fiscalizar 
as  condutas  infratoras,  aplicar  as  penalidades  administrativas 
correspondentes,  orientar  o consumidor  sobre seus direitos,  planejar  e 
executar a política de defesa do consumidor nas suas respectivas áreas de 
atuação, entre outras atribuições.

Portanto,  o  exercício  da  atividade  de  polícia  administrativa  é  diferido 
conjuntamente  a  diversos  órgãos  das  diversas  esferas  da  Federação, 
sujeitando  os  infratores  às  sanções  previstas  no  artigo  56  do  CDC, 
regulamentadas pelo Decreto n. 2.181/97. Entre as sanções aplicáveis aos 
que infringem as normas de defesa do consumidor, podem-se citar multa, 
apreensão do produto, cassação do registro do produto junto ao órgão 
competente, entre outras. 

O  parágrafo  1°  do  artigo  18  do  Decreto  n.  2.181/97  estabelece  que 
poderá ser apenado pelas infrações administrativas contra as relações de 
consumo aquele que, por ação ou omissão, der causa à prática infratora, 
concorrer para a prática ou dela se beneficiar.

Processo: REsp. 1.138.591
Leia mais...

Artista  plástica  que  ficou  em  estado  vegetativo  após  cirurgia 
estética deverá ser indenizada     

A Quarta Turma condenou médico-cirurgião e a clínica a indenizar mulher 
que ficou em estado vegetativo  após cirurgia  estética mal  sucedida.  A 
complicação cirúrgica deveu-se a imperícia do anestesista, conforme laudo 
pericial. A Turma entendeu, por maioria, que há responsabilidade solidária 
do cirurgião-chefe no insucesso da cirurgia, pois compete a ele escolher 
os  profissionais  com  quem  irá  trabalhar,  gerando  uma  situação  de 
subordinação  na  qual  ele  é  o  responsável  geral.  A  indenização  ficou 
estipulada em R$ 100 mil reais.

Segundo os autos, a vítima procurou a Clínica Cirúrgica Debs Ltda. para 
realizar cirurgia estética visando melhorar os seios e o abdômen. Durante 
o processo, teve parada cárdio-respiratória e permaneceu em coma por 
14 dias e desde então a vítima vive hoje em estado vegetativo. A perícia 
afastou a responsabilidade do cirurgião e atribuiu o dano ao anestesista.

O marido da artista  plástica  ajuizou ação judicial  contra o médico e a 
clínica de sua propriedade, local onde ocorreu a cirurgia, uma vez que ali 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94051


foram  contratados  os  serviços.  A  ação  foi  julgada  improcedente  em 
primeira instância. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve 
o  entendimento,  alegando  que  a  responsabilidade  é  exclusiva  do 
anestesista, que não consta no pólo passivo da ação. O caso chegou ao 
STJ.  

O julgamento

O  relator  do  processo,  ministro  João  Otávio  de  Noronha,  manteve  o 
entendimento do TJRJ. Ele concluiu que é incontestável nos autos que as 
complicações cirúrgicas não ocorreram por atos ligados à cirurgia plástica, 
mas sim do procedimento anestésico; e que é possível separar os atos do 
cirurgião e do anestesista, pois a perícia diferenciou o procedimento de 
ambos.O relator destacou que não se pode atribuir a responsabilidade ao 
cirurgião pela escolha do anestesista, até então profissional considerado 
como tecnicamente qualificado.

O ministro salientou, ainda, que não houve relação direta entre a falha na 
prestação do serviço médico e irregularidades nos serviços efetivados pela 
clínica, fato que afasta sua responsabilidade. Após pedir vista dos autos, o 
ministro Luis Felipe Salomão divergiu do relator. No seu entendimento, há 
culpa  subjetiva  do cirurgião,  pois  ele  é  o  responsável  pela  escolha  da 
equipe que realizará, sob seu comando, a cirurgia. O ministro ressaltou 
que  há  uma  relação  de  subordinação  entre  o  cirurgião  e  os  demais 
integrantes da equipe, pois o médico é responsável por todos os atos dos 
profissionais escolhidos por ele.

Na questão relativa a clínica, o ministro Salomão concluiu que por ser de 
propriedade do médico responsável pela cirurgia, fica comprovada uma 
relação  que  caracteriza  culpa  também  do  centro  clínico.  O  ministro 
Fernando Gonçalves pediu vista  dos autos e, após análise da questão, 
acompanhou o entendimento do ministro Salomão. O ultimo a votar, o 
ministro Aldir Passarinho Junior, também acompanhou o voto divergente.

Por maioria, a Quarta Turma entendeu haver responsabilidade solidária do 
médico cirurgião e da clínica da qual é proprietário, modificando a decisão 
da Justiça fluminense e estipulando indenização de R$ 100 mil à vítima, 
com as devidas correções monetárias. 

Processo: REsp. 605.435
Leia mais...

Elevada quantidade de droga pode justificar fixação da pena-base 
acima do mínimo legal     

A Quinta Turma decidiu que a apreensão de elevada quantidade de droga 
pode servir como fundamento suficiente para fixação da pena-base acima 
do mínimo previsto em lei. O entendimento foi aplicado no julgamento de 
um habeas corpus impetrado em favor de um condenado por tráfico.

A pena-base é a fixada na primeira das três fases que o juiz percorre para 
determinar a pena de um condenado. Nessa etapa, para dosar a sanção, o 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94048


magistrado  considera  as  circunstâncias  judiciais  do  réu  (culpabilidade, 
antecedentes,  conduta  social  etc.),  atendo-se  aos  limites  mínimo  e 
máximo previstos na lei para o crime.

No caso julgado pelo STJ, a defesa do réu pedia a reforma de decisão da 
Justiça  sul-mato-grossense  que  fixou  sua  pena-base  em oito  anos  de 
prisão. A alegação foi a suposta ausência de fundamentação concreta para 
a manutenção da sanção acima do mínimo legal, que, no crime de tráfico, 
é de cinco anos.

Ao  apreciar  o  pedido,  o  relator  do  habeas  corpus,  ministro  Napoleão 
Nunes Maia Filho, entendeu que a grande quantidade de droga apreendida 
com o réu (157,3 kg de maconha) serve como fundamento suficiente para 
a  manutenção  da  pena-base  tal  como  foi  fixada  pela  primeira  e 
confirmada pela segunda instância da Justiça do Mato Grosso do Sul.

Na ação, a defesa também requereu que o STJ aplicasse ao caso o artigo 
33,  parágrafo  4º,  da  Lei  n.  11.343/06  (antitóxicos),  que  prevê  a 
possibilidade de diminuição de um sexto a dois terços da pena se o autor 
do crime é primário, tem bons antecedentes e não integra organização 
criminosa.

Esse pedido, no entanto, também foi negado pela Quinta Turma sob o 
fundamento  de  que  a  expressiva  quantidade  da  droga  indica  a 
participação do réu em organização criminosa.

Processo: HC. 140.221
Leia mais...

Ex-diretor financeiro da Encol é excluído de denúncia por crime 
contra economia popular     

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  concedeu  habeas-corpus  ao  ex-
diretor financeiro da Encol Rogério Daudt D´Oliveira, determinando sua 
exclusão da denúncia feita contra ele e outros dirigentes da construtora 
pela prática de crimes falimentares e contra a economia popular.

A Encol foi uma das maiores construtoras do país. No entanto, a partir de 
1995 a empresa começou a apresentar dificuldades financeiras.  Quatro 
anos  depois,  teve  a  falência  decretada,  vitimando 42 mil  famílias  que 
haviam adquirido imóveis.

Investigações revelaram que a falência foi consequência de uma série de 
irregularidades  cometidas  por  dirigentes  e  funcionários  com  poder  de 
gestão na companhia. Essas irregularidades levaram o Ministério Público a 
oferecer  denúncia  contra  72  pessoas,  entre  as  quais  o  ex-diretor 
financeiro.

Segundo informações constantes no processo, Daudt ingressou na Encol 
em fevereiro de 1996 na condição de preposto do Banco Pactual.  Sua 
missão era examinar a possibilidade de recuperação da construtora, que à 
época já  estava com as contas  deterioradas.  Ele  foi  designado  diretor 
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financeiro e permaneceu na empresa por nove meses, deixando o posto 
em novembro do mesmo ano.

Durante o tempo em que esteve na construtora Daudt exerceu o cargo de 
diretor financeiro apenas de fato, mas não de direito. Isso porque ele não 
chegou a assinar o termo de posse na função respectiva.

Essa circunstância específica, aliada ao fato de as dificuldades financeiras 
da  construtora  terem  se  iniciado  antes  do  ingresso  de  Daudt,  foram 
levadas em consideração pela Quinta Turma para a concessão do habeas-
corpus.  

O fundamento principal da decisão que excluiu o executivo da ação penal 
foi,  entretanto,  o  de  que  a  denúncia  feita  pelo  Ministério  Público  foi 
genérica,  não descrevendo a suposta conduta criminosa que teria  sido 
praticada pelo ex-diretor.

No  voto  proferido  no  julgamento,  o  relator  da  ação  no  STJ,  ministro 
Arnaldo Esteves Lima, ressaltou a singularidade da situação de Daudt e a 
generalidade da acusação. “A denúncia (...) haveria de mencionar o que 
(Daudt)  fizera  ou deixara de fazer,  sinteticamente,  hábil  a  justificar  a 
persecução penal, sob pena de dificultar-lhe ou mesmo inviabilizar o seu 
direito de defesa, com todos os seus desdobramentos”, escreveu.

O relator observou ainda que, embora não aplicável à Daudt, a denúncia 
geral  é  cabível  para  os  demais  acusados  porque  eles  integravam  a 
administração ou a gerência da Encol.

A decisão do STJ não impede o oferecimento de nova denúncia contra o 
ex-diretor  financeiro  desde  que  sejam observados  os requisitos  legais, 
como, por exemplo, a descrição suficiente de eventual conduta criminosa 
do acusado. 

A votação no julgamento não foi unânime. O ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho divergiu em parte do relator quanto a um aspecto relacionado 
ao  conflito  entre  as  Leis  nº  7.492/86  (que  define  os  crimes  contra  o 
sistema financeiro nacional) e a nº 1.521/51(que trata dos crimes contra 
a economia popular).

Processo: HC. 48121
Leia mais...

Exame  de  DNA  produzido  após  sentença  pode  ser  considerado 
documento novo em ação rescisória 

O exame de DNA,  realizado  posteriormente,  é  considerado  documento 
novo, apto a ensejar a ação rescisória. Com este entendimento, a Quarta 
Turma decidiu que o processo de um ferroviário será julgado novamente 
na instância de origem, depois que ele conseguiu comprovar, por meio de 
exame de DNA, não ser o pai biológico da criança. A decisão foi unânime.
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Consta no processo que a representante legal da menor propôs ação de 
investigação de paternidade com pedido de pensão alimentícia atribuindo 
ao ferroviário a paternidade da menor. O ferroviário, por sua vez, negou 
que fosse o genitor da criança. Inconformada, a mãe sugeriu que fosse 
realizado o exame de DNA, mas ele se omitiu. O processo tramitou na 
Comarca de Corinto, Minas Gerais, e a ação foi julgada procedente após o 
juiz colher depoimentos de testemunhas que o indicaram como provável 
pai da menor.

Desta decisão, o ferroviário apelou. No Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG) apresentou exame de DNA atestando não ser o pai biológico da 
criança.  Assim,  entrou  com  ação  rescisória,  mas  o  Juízo  da  segunda 
instância  negou  o  pedido  sob  o  fundamento  de  que  o  exame  não  é 
considerado documento novo por ter deixado de ser produzido na ação 
principal.

Inconformada, a defesa recorreu. No STJ, afirmou que o exame de DNA 
obtido  posteriormente  ao  julgamento  da  ação  de  investigação  de 
paternidade  julgada  procedente  é  considerado  documento  novo.  Desta 
forma, alegou violação ao artigo 458, incisos III, VI, VII e IX do Código de 
Processo Civil (CPC).

Em  seu  voto,  o  relator,  desembargador  convocado  Honildo  de  Mello 
Castro, ressaltou que é pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que 
o DNA, realizado posteriormente, é considerado documento novo. Assim, 
o relator classificou a decisão do TJMG “limitada” ao negar o pedido.

Segundo o ministro, faltou o pressuposto de embasamento legal para o 
exercício desta espécie de ação, interposta com fundamento de que pode 
ser rescindida a sentença transitada em julgado, quando o autor obtiver 
documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso 
(artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil).

Processo: REsp. 653942
Leia mais...

Primeira  Seção  decide  que  Ministério  Público  não  recebe 
honorários de sucumbência 

Por uma questão de simetria, o Ministério Público (MP) não deve receber 
honorários de sucumbência (pagamento dos honorários do advogado da 
parte que perdeu) em ações civis públicas. Esse foi o entendimento da 
maioria da Primeira Seção em processo movido por particular  contra o 
Ministério Público  do Paraná.  A Seção acompanhou o entendimento da 
relatora, ministra Eliana Calmon.

O recurso foi  impetrado contra decisão do próprio STJ e relatado pelo 
ministro Luiz Fux. O ministro considerou que haveria um duplo regime no 
que se refere a sucumbência da ação civil pública. Se o MP perde, aplica-
se os artigos 17 e 18 da Lei 7347 de 1985, que evitam o pagamento dos 
honorários de forma a não inibir a sua atuação na defesa dos interesses 
da  sociedade.  Se  for  o  vencedor,  aplica-se  o  artigo  20  do  Código  de 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94036


Processo  Civil  (CPC),  que  é  a  regra  geral  para  os  honorários  de 
sucumbência.

O recurso  recorrendo  da  decisão  do  STJ  apontou  que  a  existência  de 
dissídio  jurisprudencial  (julgados  com  diferentes  conclusões  sobre  o 
mesmo tema) na matéria. Apontou que o artigo 17 da Lei 7.347 prevê 
que  o  MP  só  paga  a  sucumbência  se  este  agir  com  comprovada  e 
inequívoca má-fé. Para a defesa, por uma questão de simetria, não se 
pode impor o pagamento de honorários a outra parte.

Em seu voto, a ministra Eliana Calmon reconheceu haver divergência na 
jurisprudência sobre o tema, por haver entendimentos diversos sobre a 
possibilidade do MP receber ou não os honorários na ação civil pública. A 
ministra aponta que, como regra, a norma específica, no caso o artigo 17 
e 18 da Lei 7.347, afasta a aplicação da norma mais geral, que é o artigo 
20 do CPC. Logo, a isenção da sucumbência deve ser aplicada por ambas 
as  partes.  Ela  destacou  também  que  a  jurisprudência  da  Casa  é 
majoritária  contra  o  pagamento  de  sucumbência,  apesar  de  haver 
discordância em alguns julgados.

A ministra destacou ainda que, como a ação que geraria o pagamento do 
honorário foi iniciada pelo próprio MP, seria menos possível ainda aplicar a 
doutrina  do  duplo  regime.  Para  a  ministra,  isso  seria  vedado  pelo 
parágrafo 5º, inciso II do artigo 128 da Constituição Federal, que impede 
que  este  receba  custas  processuais,  percentagens  ou  honorários. 
Destacou  que  é  entendimento  que  os  custos  deste  órgão  público  são 
pagos pelos impostos de toda a sociedade, para manter sua atuação na 
defesa dos interesses da coletividade.

Processo: EREsp. 895.530
Leia mais...

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícia do CNJ

TJRJ demonstra eficiência no cumprimento da Meta 2 do CNJ 

O Tribunal de Justiça do Rio  de Janeiro está se empenhando em cumprir 
com  eficiência  a  Meta  2  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  -  meta  de 
nivelamento  dos tribunais,  instituída  pelo  Ato  Normativo  16/2009,  que 
tem  o  objetivo  de  julgar,  este  ano,  todos  os  processos  ajuizados  no 
Judiciário  brasileiro  até  31  de  dezembro  de  2005.  Tal  esforço  já  vem 
mostrando resultado: só no mês de setembro, foram julgados 361.395 
processos  até  o  dia  21,  aumentando  para  526.112  o  total  de  ações 
julgadas em 2009.

Segundo dados do CNJ, dos 1.456.102 processos da Meta 2 julgados até o 
dia 21 de setembro, em todo o Brasil, o TJRJ é responsável por 36%. Tal 
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fato demonstra um recorde de produtividade, o que evidencia a excelência 
da força de trabalho da justiça fluminense. Desde o começo da iniciativa, 
em março deste ano, liderados pelo presidente do Tribunal de Justiça do 
Rio, desembargador Luiz Zveiter, o Poder Judiciário estadual já reduziu 
em mais de 50% o seu acervo original da Meta 2, que possuía mais de 1 
milhão de processos.

Buscando a celeridade no trâmite dos processos, o TJRJ editou diversos 
atos a fim de regular o assunto, como o que constituiu a Comissão de 
Gestão  para Assuntos  do CNJ e  os que criaram novas  normas para o 
arquivamento especial,  o arquivamento provisório e a identificação dos 
processos,  entre  outros.Além  disso,  está  disponível  no  site  do  TJRJ 
(www.tjrj.jus.br)  um  link  com  todas  as  informações  necessárias  aos 
servidores, jurisdicionados e ao público em geral sobre a Meta 2. Ao clicar 
na logomarca da campanha na página inicial, é aberta uma nova janela 
com diversos  dados  como os  atos  expedidos  pelo  TJRJ  e  pelo  CNJ,  o 
Banco  de  Sentença  e  um  "Processômetro"  exclusivo,  onde  é  possível 
acompanhar,  em  tempo  real,  o  andamento  de  cada  cartório  judicial 
inserido nesta iniciativa.

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça
 (retornar ao sumário)
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